
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua p licação. 

Santa Rita do Sapucaí, MG, 12 de março de 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCDPIO DA COSTA' 

O VALE DA ELETRONICA 

 

  

PROJETO DE LEI N° 009A/2020 
DE 12 DE MARÇO DE 2020. 

Dá denominação a logradouro público 
da cidade e contém outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Sapucai faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

• 	Art. 1°. A Rua Projetada 6, do Loteamento Colina das Palmeiras, nesta 
cidade, passa a denominar-se "Rua Clemenceau dos Reis Miranda - Seu 
Miranda." 

Art. 2°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a confeccionar a 
respectiva placa de identificação. 

Arte 3°, Revogam-se as disposições em contrário. 

• 
Luiano Fe raz J rioli 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
Praça Dr. Delfim Moreira, 70 - Centro, CEP 37540-000 	TeI.(35) 3473-1313 

Santa Rita do Sapucaí - MG 
Santa Rita do Sapuan 

o Ude da Ebtrisita 

DECLARAÇÃO 

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVISANDO NOS 
MAPAS E ARQUIVOS DESTA PREFEITURA, CONSTATAMOS QUE 
A RUA PROJETADA 06, DO LOTEAMENTO: COLINA DAS 
PALMEIRAS, AINDA SE ENCONTRA SEM DENOMINAÇÃO. 

Sem mais. 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ, 09/03/2020 

J 	enedito arneiro Ribeiro 



■ 



Clemenceau dos Reis Miranda 

Filho de Manoel Rezende Miranda e lzaulina dos Reis Miranda 

Nascido em Ervália / MG Zona da Mata Mineira em 22 / 04 / 1922 

Casado com Maria da Conceição Mendes Miranda ( in memorian ) 

Filhos : Heliana Maria Miranda , Vera Lucia Miranda de Souza , Cleber Mendes Miranda , 

Webber Mendes Miranda e Jussara Maria Miranda Ibraim 

Falecido em 27 / 07 / 2013 em Santa Rita do Sapucaí , MG 

Sua vinda para SRSapucai se deu pela sua gerencia das Casas Pernanbucanas ; 

Socio Proprietario fundador do Cine Vitória , década de 50 / 60 

- Fundador da Casa Miranda Ltda , data de Janeiro de 1965 , completando 55 anos de 

Atividade comercial em SRSapucai ; 

Participações na Sociedade : 

- Presidente da Loja Maçonica " Caridade Sul Mineira " no ano de 1952 ; 

- Membro fundador da Sociedade dos Amigos de SRSapucaí ; 

- Participou como membro da SASRS do projeto de Fundação do Inatel , Instituto Nacional 

de Telecomunicações em SRSapucaí , como Diretor Tesoureiro ; 

- Membro do Conselho Fiscal da FINATEL , Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações 
por varias gestões 

- Participou nos anos 60/70 na Reforma e Reestruturação do Campo de Futebol Erasmo Cabral 

como Diretor Tesoureiro ; 

- Membro da Diretoria do Santa Rita Country Club , na construção e reestruturação do Ginasio 

,de Esportes, como Diretor Financeiro; 

- Membro da Diretoria na construção do imóvel Centro Espirita Cristo Redentor em SRSapucaí , 

- Socio Benemerito da ACEVALE , 

- Membro e Fundador da AMIVIDA , Amigos da Vida em suporte ao Hospital Antonio Moreira 
da Costa , 

- Participação como Conselheiro de varias Diretorias do Hospital AMC ; 

- Fundador da SACC , Sociedade de Assistencia a Criança Carente , juntamente com o saudoso 

Padre Raul Laranjeiras, 



Homenagens Recebidas : 

- Medalha e Comenda " Dr. Delfim Moreira " pela Loja Maçonica Caridade Sul Mineira ; 

- Comenda " Mario Behring "a mais alta homenagem Maçonica concebida peta Grande Loja 

Maçonica de Minas Gerais ; 

- Diploma de Amigo do Tiro de Guerra 04 040 

- Titulo de Cidadão Honorário Santa Ritense 

- Diploma Comerciante do Ano de 1996 pela Federaminas , Federação das Associações 
Comerciais , industriais , Agropecuárias e de Serviços do Estado de Minas Gerais ; 

- Homenagem do INATEL , por ocasião do 45 anos de Fundação, em reconhecimento de 
Gratidão pela sua contribuição e dedicação à Instituição . 
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